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julho de 2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 608, de

de 25 de abril de 2022, publicada no D.O.U. nº 77, Seção 2, p.52, de 26 de abril de 2022,

referente ao Processo nº 47909.000504/2017-16.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 1.116, DE 23 DE JUNHO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 364, de 24 de fevereiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 40,
Seção 2, p.71, de 25 de fevereiro de 2022, e tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 617, de 25 de abril de 2022, publicada no D.O.U. nº 77, Seção
2, p. 53, de 26 de abril de 2022, referente ao Processo nº 00190.101353/2022-50.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 1.118, DE 23 DE JUNHO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
835, de 27 de abril de 2022, publicada no D.O.U. nº 79, Seção 2, p.56, de 28 de abril de
2022, referente ao Processo nº 00190.103241/2022-33.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI N° 193, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, e considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 19.00.6500.0004233/2021-74, resolve:

Art. 1º Prorrogar a requisição da servidora ROSE DE PINHO BORGES, ocupante
do cargo de Analista em Serviço Social, do quadro do Ministério Público do Estado de
Goiás, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 9 de agosto de 2022, para atuar no
Conselho Nacional do Ministério Público, com ônus para a origem quanto aos vencimentos
e às vantagens do cargo efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA CNMP-PRESI N° 199, DE 23 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
suas atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 12, XX e § 1º,
do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista o
disposto no art. 1º, II, e §§ 3º, 4º, 5º, 6º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março
de 2014, e considerando o que consta dos Processos 19.00.1000.0001968/2022-69 e
19.00.81522.0003168/2022-39, resolve:

Art. 1º Alterar os incisos IX, XXIV e XXVII e acrescer o inciso XXXV ao art. 2º da
Portaria CNMP-PRESI nº 178, de 10 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 13 de junho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º.....................................................................
.................................................................................
IX - MÁRCIA JACOBSEN, Procuradora de Justiça do Ministério Público do Estado

do Espírito Santo;
.................................................................................
XXIV - VINÍCIUS LINS LEÃO LIMA, Promotor de Justiça do Ministério Público do

Estado do Rio Grande do Norte;
.................................................................................
XXVII - TIAGO CADORE, Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de

Rondônia;
.................................................................................
XXXV - CRISTIANE ESTEVES SOARES, Promotora de Justiça do Ministério Público

do Estado do Espírito Santo
§ 1º...........................................................................
................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA CNMP-PRESI N° 197, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal e no art. 12, XX, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista o disposto
no art. 1º, V, §§ 3º a 5º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014, e o que
consta no Processo SEI nº 19.00.4007.0003737/2020-36, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar de 24 de junho de
2022, a Portaria CNMP-PRESI nº 94, de 14 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, edição de 24 de junho de 2019, Grupo de Trabalho instituído no âmbito da
Comissão da Infância e Juventude com o objetivo de empreender estudos e produzir
material de apoio aos órgãos de execução no tocante a Orçamento da Criança e
Adolescente, Fundo da Infância e Adolescência e temas correlatos, visando ao
aprimoramento de políticas públicas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA CNMP-PRESI N° 196, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de

suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do

Conselho Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1º Requisitar o Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado da
Bahia MOACIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, para atuar, a partir de 7 de julho de 2022,
pelo período de 1 (um) ano, como membro auxiliar junto à Comissão da Infância,
Juventude e Educação do Conselho Nacional do Ministério Público, com exclusividade e
prejuízo de suas atribuições no órgão de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA CNMP-SG Nº 230, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições previstas no art. 1º, XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio
de 2016 e tendo em vista o disposto no art. 33, VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo SEI nº
19.00.10026.0004343/2022-78, resolve:

Art. 1° Declarar vago, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, o
cargo de Técnico Administrativo, classe B, padrão 7, da carreira de Técnico do Conselho
Nacional do Ministério Público, ocupado pela servidora FERNANDA FERREIRA F I LG U E I R A S ,
matrícula nº 82.418, a contar de 20 de junho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO

PORTARIA CNMP-SG Nº 230, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições previstas no art. 1º, XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio
de 2016 e tendo em vista o disposto no art. 33, VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo SEI nº
19.00.10026.0004343/2022-78, resolve:

Art. 1° Declarar vago, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, o
cargo de Técnico Administrativo, classe B, padrão 7, da carreira de Técnico do Conselho
Nacional do Ministério Público, ocupado pela servidora FERNANDA FERREIRA F I LG U E I R A S ,
matrícula nº 82.418, a contar de 20 de junho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPU Nº 99, DE 23 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o contido no art. 26, inciso IX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
e a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, na 232ª Sessão Extraordinária, realizada em 13 de junho de 2022, constante do
Procedimento Administrativo MPDFT nº 08191.085454/2022-78, resolve:

Art. 1º. Promover, por antiguidade, MAERCIA CORREIA DE MELLO, Promotora
de Justiça, ao cargo de Procuradora de Justiça da carreira do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios, em vaga criada pela Lei nº 14.295, de 4 de janeiro de 2022, publicada
no DOU nº 3, de 5 de janeiro de 2022, Seção 1, pg. 2.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos nos termos do art. 199, § 1º, da Lei Complementar nº 75/1993.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 470, DE 21 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, na
Portaria nº 825, de 14 de novembro de 2013, e tendo em vista o constante do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.011435/2022-48, resolve:

Art. 1º Designar a Procuradora Regional da República ZÉLIA LUIZA PIERDONÁ,
para atuar como membro auxiliar da Vice-Procuradora-Geral da República, com
desoneração de 50% (cinquenta por cento) de suas atribuições na unidade de origem e
mantida sua residência na origem.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA PGR/MPF Nº 481, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º, inciso IV, 3º, parágrafo único, e 18, parágrafo único, da
Portaria PGR/MPF nº 548, de 17 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Designar o Subprocurador-Geral da República HUMBERTO JACQUES DE
MEDEIROS para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir o Procurador-Geral Eleitoral perante
o Tribunal Superior Eleitoral, nas sessões ordinárias dos dias 28 e 30 de junho de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 376, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, CONSIDERANDO o que consta do procedimento
de gestão administrativa n.º 08191. 088366/2022-28, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e
paridade, ao Procurador de Justiça deste Ministério Público GUILHERME
FERNANDES NETO, matrícula 425, com fundamento no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c art. 3º da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Declarar vago o cargo, em razão da referida aposentadoria.
Art. 3º Converter em pecúnia, mediante disponibilidade orçamentária,

o saldo de 14 (quatorze) dias de licença-prêmio, não gozados nem contados
em dobro para efeito de aposentadoria, adquiridos pelo citado Procurador de
Justiça, com fundamento no art. 5º, II, da Portaria PGR/MPU nº 705, de 12 de
novembro de 2012.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIAS DE 22 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, resolve:

Nº 679 - Designar, até 24/06/2022, o servidor ANDERSON DE MELO PANTALEAO, matrícula
3347-2, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir,
nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe
de Gabinete de Promotoria II da 4ª Promotoria de Justiça Criminal e do Tribunal do Júri da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Recanto das Emas, código CC-02 (94001028),
dispensando-o, durante o referido período, do encargo de substituto do cargo em
comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria II da 3ª Promotoria de Justiça
Criminal e do Tribunal do Júri da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Recanto das
Emas, código CC-02 (94001027) (Tabularium nº 08191.092949/2022-53).

Nº 680 - Declarar vago, a contar de 27/5/2022, o cargo de Técnico do MPU/Segurança
Institucional e Transporte - Código TC20403, Classe C, Padrão TC-C13, até então ocupado
pelo servidor ALEXANDRE DE ARAÚJO SANTOS, matrícula 5159, por motivo de posse em
outro cargo público inacumulável, com fulcro no art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 (Procedimento de Gestão Administrativa nº 08191.080071/2022-11).

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, resolve:

Nº 682 - Designar, de 01/07 a 13/07/2022, o servidor WESLEY OLIVEIRA LEITE, matrícula
4754-6, Analista do MPU/Biblioteconomia da carreira do Ministério Público da União, para
substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de
Chefe da Biblioteca da Coordenadoria de Documentação e Informação, código CC-01
(53030003) (Tabularium nº 08191.093370/2022-16).

Nº 684 -, Retificar o artigo 2º da Portaria/SG nº 672, de 20/06/2022, publicada no DOU nº
116, de 22/06/2022, Seção 2, pag. 55, tabularium 08191.089892/2022-13, da seguinte
forma: Onde se lê: "...dispensando, em consequência, a servidora CAROLINA CARNEIRO DE
CASTRO PRATES DE SA…" Leia-se: "...dispensando, a contar de 20/06/2022, a servidora
CAROLINA CARNEIRO DE CASTRO PRATES DE SA..."(Tabularium nº 08191.093912/2022-42).

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIA Nº 685, DE 23 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento
Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, de acordo com os termos do art. 12, § 3º, da Portaria PGR/MPU nº 32, de
30/8/2019, publicada no BS/MPF nº 9/2019, e considerando o teor do Tabularium nº
08191.094049/2022-41, resolve:

Designar o servidor DANIEL DE SOUZA MENDES, matrícula 5241-8, Analista do
MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir, no período de
22/06 até 01/07/2022, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria
II da 4ª Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos Difusos da Coordenadoria
das Promotorias de Justiça de Samambaia, código CC-02 (76001051).

RENATO LUQUEIZ SALLES

PORTARIAS DE 23 DE JUNHO DE 2022

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO MINISTERIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria
nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, resolve:

Nº 687 - Designar a servidora RAFAELA SOL REBOUCAS, matrícula 4488-1,
Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para
substituir, nos impedimentos 1egais, eventuais e temporários, o cargo em
comissão de Chefe do Núcleo Técnico de Monitoramento da Secretaria de
Perícias e Diligências, código CC-01 (53020026) (Tabularium nº
08191093650/2022-16).

Nº 688 - Art. 1º Designar, a contar de 01/07/2022, o servidor PAULO DE
CARVALHO MOURA, matrícula 1183-5, Técnico do MPU/Segurança Institucional
e Transporte da carreira do Ministério Público da União, para exercer a função
de confiança de Chefe do Setor de Diligências da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça de Santa Maria, código FC-03 (86001011), dispensando,
em consequência, o servidor MOISES LOURES MENESES, matrícula 3062-7.

Art. 2º Dispensar o servidor PAULO DE CARVALHO MOURA, matrícula
1183-5, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte da carreira do
Ministério Público da União, do encargo de substituto da função de confiança
de Chefe do Setor de Diligências da Coordenadoria das Promotorias de Justiça
de Santa Maria, código FC-03 (86001011) (Tabularium nº 08191094550/2022-
15).

Nº 689 - Designar, de 27/06 a 16/07/2022, o servidor ANDERSON DE MELO
PANTALEAO, matrícula 3347-2, Analista do MPU/Direito da carreira do
Ministério Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais
e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de
Promotoria II da 2ª Promotoria de Justiça Criminal e do Tribunal do Júri da
Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Recanto das Emas, código CC-02
(94001024), dispensando-o, durante o referido período, do encargo de
substituto do cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria
II da 3ª Promotoria de Justiça Criminal e do Tribunal do Júri da Coordenadoria
das Promotorias de Justiça do Recanto das Emas, código CC-02 (94001027)
(Tabularium nº 08191093842/2022-22).

RENATO LUQUEIZ SALLES

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SGP/MPF Nº 432, DE 21 DE JUNHO DE 2022

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 1º - inciso II, alínea "p", da Portaria
SG/MPF nº 994, de 24 de agosto de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 62 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no expediente PGR-00239884/2022, resolve:

Designar GUSTAVO MAINENTI FONTES, ocupante do cargo de Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 30842, para exercer a função de confiança de Assistente
Nível III, FC-3, da Assessoria de Foros, Missões e Eventos, da Secretaria de Cooperação
Internacional da Procuradoria Geral da República, em vaga decorrente da dispensa de
Joana Cravo Quintanilha Favero, matrícula nº 25946, ocorrida em 23 de maio de 2022,
publicada no DOU de 24 de maio de 2022.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ACRE

PORTARIA PR/AC N° 55, DE 23 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ACRE, no uso da
atribuição conferida pelo disposto no art. 33, inciso VI, do Regimento Interno
Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5
de maio de 2015, considerando o teor do Memorando n.° 22/2022-MPF/PRM-CZS/CO O R ,
resolve:

Art. 1º. Dispensar o servidor ALAN PEREIRA ALVES, matrícula 31607, ocupante
do cargo de Analista do MPU/Direito, da função de Confiança de Assistente Nível II, FC-2,
do Gabinete de Procurador da República (GABPRM1), da Procuradoria da República no
Município de Cruzeiro do Sul.

Art. 2º Designar o servidor KADMON CAMINHA MORAES COSTA, matrícula
29337, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, para exercer a função de
Confiança de Assistente Nível II, FC-2, do Gabinete de Procurador da República (GABPRM1),
da Procuradoria da República no Município de Cruzeiro do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO ALEXANDRE SOUZA LAGOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 942, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições previstas nos
incisos XII e XXI do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993,considerando o disposto na Resolução CSMPT nº 165/2019, bem como os dados e
informações constantes do PGEA 20.02.0803.0000092/2022-39, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento temporário das funções institucionais, com
ônus limitado, de 29/06/2022 a 02/07/2022, incluído o trânsito, do Procurador do Trabalho
Eduardo Sidney Serra Filho, lotado na Procuradoria do Trabalho no Município de
Santarém/PRT 8ª Região, para participar do Seminário sobre Rastreamento de Ouro,
promovido pela UNODC (Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime), Polícia
Federal e Interpol, em Brasília - DF.

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

PORTARIA Nº 943, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto na Lei Complementar nº 75/1993, a decisão proferida no Processo
Administrativo Disciplinar - CNMP nº 1.00391/2018-26, bem como os dados e informações
constantes do PGEA 20.02.0001.0007494/2019-16, com atenção especial ao Despacho do
Conselheiro Antônio Edílio Magalhães Teixeira, de06 de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Aplicar à Procuradora do Trabalho Ignez Guimarães Bolotário as
penalidades de censura (duas vezes), nos termos do art. 240, II, da Lei Complementar
nº75/1993, e de suspensão, por 90 (noventa) dias, nos termos do art. 240, IV, da Lei
Complementar nº 75/1993, em cumprimento à determinação do Conselho Nacional do
Ministério Público nos autos do Processo CNMP nº 1.00391/2018-26.

JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

PORTARIA Nº 958.2022, DE 22 DE JUNHO DE 2022

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 91, XXI, da Lei Complementar nº 75/93, de 20.5.1993, da Portaria nº
485, de 29.7.2016 da Procuradoria-Geral do Trabalho, resolve:

Art. 1º Designar a Subprocuradora-Geral do Trabalho Maria Aparecida Gugel
para substituir, com acumulação, no 13º Ofício Geral da Procuradoria Geral do Trabalho,
titularizado pela Subprocuradora-Geral do Trabalho Vera Regina Della Pozza Reis, no período
de 23.06.2022 a 27.06.2022, em razão de gozo de férias e tratamento de saúde da titular.

Art. 2º Designar o Subprocurador-Geral do Trabalho Francisco Gérson Marques
de Lima para substituir, com acumulação, no 21º Ofício Geral da Procuradoria Geral do
Trabalho, titularizado pela Subprocuradora-Geral do Trabalho Cristina Aparecida Ribeiro
Brasiliano, no período de 23.06.2022 a 01.07.2022, em razão de gozo de férias e
tratamento de saúde da titular.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA APARECIDA GUGEL
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 952, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, considerando o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.0001.0006986/2022-46, resolve:

Art. 1º Designar a servidora KATIANE LACERDA LEITE, matrícula 6008847-8,
ocupante do cargo efetivo de Técnico do MPU/Administração, para o encargo de substituta
eventual do Chefe da Secretaria Administrativa da Secretaria da Coordenadoria de
Recursos Judiciais, código CC-2, da Procuradoria-Geral do Trabalho, nos afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares do titular e do substituto.

ANDERSON RÉGIS CAVALCANTE FEITOSA

PORTARIA Nº 953, DE 22 DE JUNHO DE 2022

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de 2019,
publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019, considerando o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.0001.0007086/2022-62, resolve:

Art. 1º Designar a servidora ISABEL CRISTINA BRAGA TOURINHO, matrícula
6009187-8, para o encargo de substituta do Secretário-Operacional da Secretaria
Operacional da Secretaria de comunicação Social do Gabinete do Procurador-Geral do
Trabalho, código CC-6, da Procuradoria-Geral do Trabalho.

ANDERSON RÉGIS CAVALCANTE FEITOSA
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